



Of. nº 761/14 – SG.             			 Esteio, 13 de agosto de 2014.





Senhor Prefeito:



A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de agosto, solicita a Vossa Excelência, que se digne a informar o motivo pelo qual as escolas municipais deverão organizar atendimento ao público no mês de janeiro de 2015, tendo em vista que o Termo de Cooperação n° 1593/2013, firmado com o Governo do Estado, não faz tal exigência.
                   Segundo o vereador, o Termo exige apenas uma Central de Matrículas.  
[bookmark: _GoBack]Sem mais, e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.




Leonardo Dahmer,
Presidente.












Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
